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1. BREVE HISTÓRICO INSTITUCIONAL 

O Instituto Federal da Paraíba (IFPB) é uma instituição pública federal 

centenária vinculada ao Ministério da Educação (MEC). Tem sede e foro em João 

Pessoa, tendo como Órgão Executivo a Reitoria, consoante o art. 11 da Lei 

11.892/2008. A Instituição foi criada em 23 de setembro de 1909 (Dec. n.º 

7.566/1909) como Escola de Aprendizes Artífices, tendo passado por oito (08) 

alterações em sua institucionalidade.  

A Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que instituiu a Rede Federal 

de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, composta pelos Institutos 

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, Universidade Tecnológica Federal do 

Paraná (UTFPR), Centros Federais de Educação Tecnológica Celso Suckow (CEFET-

RJ) e de Minas Gerais (CEFET-MG), o Colégio Pedro II e Escolas Técnicas 

Vinculadas às Universidades Federais, criou trinta e oito Institutos Federais de 

Educação, Ciência e Tecnologia, e também definiu a missão institucional destas 

instituições, aliando ensino, pesquisa e extensão, a partir da verticalização do 

ensino e a intervenção no processo de desenvolvimento local e regional. Coube 

à Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC) a responsabilidade 

pela supervisão das unidades, apoiando e monitorando suas ações.  

Com os planos de ampliação da educação profissional ocorridos desde a 

sua criação, a Rede Federal vivencia a expansão em sua história. De 1909 a 2002, 

foram construídas 140 escolas técnicas no país, ou seja, em 2002, havia no Brasil 

140 unidades federais voltadas à educação profissional e tecnológica. Com a 

expansão de 2003-2010, foram criadas mais 214 unidades, esse número passou 

para 354 unidades e com a expansão de 2011-2014, novas 208 unidades foram 

entregues, alcançando um total de 562 unidades em toda a RFEPCT. Atualmente 

totaliza-se mais de 650 campi em funcionamento. São 38 Institutos Federais 

presentes em todos estados, oferecendo cursos de qualificação, ensino médio 

integrado, cursos superiores de tecnologia e licenciaturas.  

Esse grande crescimento objetivou, além de expandir a oferta de educação 

profissional, interioriza-la em todo o país, buscando oportunizar 

desenvolvimento tecnológico, econômico e social às diversas comunidades. Ao 

longo dos cento e onze anos de sua existência, as instituições federais de 



educação profissional e tecnológica tem oferecido educação pública e gratuita 

com lugar de destaque em virtude da qualidade do seu trabalho. Isso significa 

que ao expandir-se, alcançando as diversas regiões do país, se faz necessário 

garantir o fortalecimento das condições objetivas físicas, materiais e humanas, 

para que ocorra a ampliação da oferta garantido a qualidade.  

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – IFPB, 

ao longo destas onze décadas, recebeu diferentes denominações: Escola de 

Aprendizes Artífices da Paraíba – de 1909 a 1937; Liceu Industrial de João Pessoa 

– de 1937 a 1961; Escola Industrial Coriolano de Medeiros ou Escola Industrial 

Federal da Paraíba – de 1961 a 1967; Escola Técnica Federal da Paraíba – de 1967 

a 1999; Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba – de 1999 a 2008; e, 

finalmente, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, com a edição da 

Lei nº. 11.892 de 29 de dezembro de 2008 (BRASIL, 2008b). 

Fazendo-se um recorte temporal para as três (03) últimas 

denominações/marcas, destaca-se que em 06 de junho de 1968 tornou-se Escola 

Técnica Federal da Paraíba (Port. 331/1968). Neste período, instalou-se no atual 

prédio localizado na Avenida Primeiro de Maio, bairro de Jaguaribe, e no ano de 

1995 interiorizou suas atividades, com a instalação da Unidade de Ensino 

Descentralizada de Cajazeiras – UNED/CJ. 

A ETFPB passou a partir do ano 1999, através da Lei 8.948/94, com 

implantação regulamentada pelo Decreto nº 2.406/97 e denominação efetivada 

por decreto em 23 de março de 1999, a ser chamada de Centro Federal de 

Educação Tecnológica da Paraíba – CEFET PB. 

A partir de sua transformação em Centro Federal de Educação Tecnológica 

da Paraíba – CEFET PB, a Instituição começou o processo de diversificação de suas 

atividades, oferecendo à sociedade todos os níveis de educação, desde a 

educação básica (incluindo o ensino técnico integrado ao médio e o ensino 

técnico subsequente ao ensino médio) passando pela graduação (cursos de 

tecnologia, licenciatura e bacharelado) até a pós-graduação, intensificando 

também as atividades de pesquisa, extensão, inovação e empreendedorismo. 

O IFPB hoje ofertando Cursos da Educação Profissional vem se destacando 

como uma Instituição comprometida com um projeto de sociedade que entende 

a educação como compromisso de transformação e de enriquecimento de 



conhecimentos capazes de modificar a vida social e de atribuir-lhe maior sentido 

e alcance no conjunto da experiência humana. Cumpre destacar a atuação 

territorial do IFPB, que requer momentos de atenção, haja vista a expansão sem 

precedentes da educação profissional no Estado da Paraíba com o processo de 

interiorização do Instituto Federal da Paraíba. O IFPB é uma rede composta de 22 

unidades (21 Campi e o Polo de Inovação), presente em 19 cidades do Estado da 

Paraíba.  

O IFPB conta atualmente com campus nos municípios de João Pessoa, 

Sousa, Cajazeiras, Campina Grande, Cabedelo, Santa Rita, Itabaiana, Guarabira, 

Esperança, Picuí, Monteiro, Patos, Princesa Isabel, Itaporanga, Catolé do Rocha e 

Santa Luzia, além de campus avançados de Areia, Cabedelo Centro, João Pessoa 

- Mangabeira, Pedras de Fogo e Soledade e o  Polo de Inovação João Pessoa 

criado por meio da Portaria/MEC No 118, de 14 de Fevereiro de 2018, com o 

objetivo principal de atender as demandas das cadeias produtivas ao Instituto no 

tocante a projetos de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) e à formação 

profissional para os setores de base tecnológica, tornando-se uma importante 

unidade do IFPB. Além dos 21 campi o IFPB atua em 7 polos de educação a 

distância. 

A Educação a Distância é a modalidade educacional na qual a mediação 

didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem ocorre com a 

utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com estudantes 

e professores desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos 

diversos. Esta definição está presente no Decreto 5.622, de 19.12.2005 (que 

revoga o Decreto 2.494/98), que regulamenta o Art. 80 da Lei 9.394/96 (LDB) 

A instituição há muito tem demonstrado o seu potencial no campo da 

pesquisa científica e tecnológica, associando pesquisa aos cursos superiores ou 

aos programas de pós-graduação. A pesquisa científica e tecnológica 

desenvolvida no IFPB é realizada em todas as modalidades de ensino: Ensino 

Médio, Ensino Técnico, Ensino de Graduação (Tecnológico, Bacharelado e 

Licenciatura) e Ensino de Pós-graduação. 

Atualmente, possui mais de uma centena de grupos de pesquisa 

registrados no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq e certificados pela 

Instituição, envolvendo grande parte de seu corpo docente, pesquisadores, 



estudantes de graduação e pós-graduação e corpo técnico especializado, 

distribuídos nas seguintes áreas de conhecimento: Ciências Agrárias; Ciências 

Biológicas; Ciências da Saúde; Ciências Exatas e da Terra; Ciências Humanas; 

Ciências Sociais Aplicadas; Engenharias; Linguística, Letras e Artes. 

Em relação à extensão, o IFPB tem desenvolvido ações através de 

programas, projetos, cursos, eventos e prestação de serviços, no âmbito das áreas 

temáticas de Comunicação; Cultura; Direitos Humanos e Justiça; Educação; Meio 

Ambiente; Saúde; Tecnologias e Produção; e Trabalho. 

 

1.1. O CAMPUS JOÃO PESSOA 

A cidade de João Pessoa, capital do estado da Paraíba, está localizada na 

Mesorregião da Mata Paraibana, Microrregião de João Pessoa, a uma altitude de 

47,5 metros acima do nível do mar (Oceano Atlântico). 

O município de João Pessoa tem uma superfície geográfica de 211 km² 

para uma população estimada em 791.438 habitantes (IBGE/2015). A capital 

paraibana é a 24ª maior cidade do país em número de habitantes, possuindo um 

IDH de 0,763. 

O setor de serviços domina a atividade econômica em João Pessoa, sendo 

responsável por mais de 61% da geração de emprego e renda da cidade, e têm 

na administração pública, na educação e nos serviços domésticos seus maiores 

contingentes de trabalhadores. Além do setor de serviços, os principais ramos de 

atividade econômica do município são industrial, com 17% da geração de 

emprego e renda, e o comércio de mercadoria, com 19%. A cidade localiza-se na 

porção mais oriental das Américas e do Brasil, com longitude oeste de 34º47’'30" 

e latitude sul de 7º09’'28.A Lei Complementar Estadual nº 59/2003, criou a Região 

Metropolitana de João Pessoa, constituída pelos municípios de Bayeux, Cabedelo, 

Conde, Cruz do Espírito Santo, João Pessoa, Lucena, Alhandra, Pitimbu, Caaporã, 

Pedras de Fogo, Mamanguape, Rio Tinto e Santa Rita –, bem como o Consórcio 

de Desenvolvimento Intermunicipal da Região Metropolitana de João Pessoa 

(CONDIAM). A região abriga atualmente uma população estimada em e 1.282.944 

habitantes (IBGE/2014). 



Segundo o IBGE (2010), João Pessoa possui uma taxa de analfabetismo em 

torno de 21,9%. O município conta atualmente com três instituições públicas de 

ensino superior: Universidade Federal da Paraíba (UFPB), Universidade Estadual 

da Paraíba (UEPB) e Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da 

Paraíba (IFPB). Conta ainda, com 19 instituições privadas de ensino superior. João 

Pessoa possui 498 escolas de educação básica e 475 escolas de ensino médio, de 

acordo com o Censo Escolar 2013, o que demonstra uma potencial demanda 

bastante significativa para o ingresso na educação profissional, principalmente 

pelo fato de que a universidade pública não consegue atender a todos, 

instalando-se uma demanda reprimida que certamente ocupará os bancos 

escolares do Instituto. 

O Campus João Pessoa é o mais antigo do IFPB. Hoje é considerado 

referência em educação profissional na capital paraibana, oferecendo cursos de 

formação inicial e continuada e de extensão, além dos cursos técnicos integrado 

e subsequente ao ensino médio dos cursos superiores de tecnologia, dos 

bacharelados, das licenciaturas e dos cursos de pós-graduação. Oferta 

atualmente 17 cursos superiores, 11 cursos técnicos e 4 cursos de pós-graduação 

(stricto e lato sensu). São ofertados programas de formação continuada (FIC) e 

Proeja. 

Oferece à comunidade acadêmica uma ampla estrutura, composta por 

biblioteca, auditórios, parque poliesportivo com piscina, ginásios, campo de 

futebol e sala de musculação, restaurante, gabinete médico-odontológico, salas 

de aulas e laboratórios equipados 

O prédio que abriga o Campus João Pessoa foi construído nos anos de 

1960 para sediar a Escola Técnica Federal da Paraíba (ETFPB), hoje, Campus de 

João Pessoa, implantando os Cursos Técnicos em Construção de Máquinas e 

Motores e o de Pontes e Estradas, os primeiros cursos em nível 2º Grau e que 

vinham atender a demanda da intensificação do processo de modernização 

desenvolvimentista do país. Em 1999, a Escola Técnica Federal da Paraíba 

transformou-se em Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba, sendo o 

prédio em que se localiza o atual Campus João Pessoa a unidade sede do CEFET-

PB. No ano de 2007, o Ministério da Educação publicou o Plano de 

Desenvolvimento de Educação Pública (PDE), expondo concepções e metas sobre 



a educação nacional e por meio do Decreto nº 6.095, estabeleceu diretrizes para 

os processos de integração de instituições federais de educação tecnológica 

visando à constituição de uma rede de institutos federais. 

Esta mudança faz parte de processo maior de transformação de Escolas 

Agrotécnicas e Técnicas Federais em Centros Federais de Educação Tecnológica. 

A expansão dos CEFETs permitiu o crescimento da atuação da Rede Federal de 

Educação Tecnológica na educação superior tecnológica bem como na educação 

profissional com uma maior diversidade de cursos e áreas profissionais 

contempladas. 

Ao final de 2008, a Lei nº 11.892 instituiu a Rede Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia, possibilitando a implantação do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba (IFPB), procura contribuir para o 

engrandecimento e fortalecimento do Estado da Paraíba, pela oferta de Educação 

Profissional e Tecnológica de qualidade a toda sua população. 

2. O PLANO DE OFERTA DE CURSOS E VAGAS (POCV) DO CAMPUS JOÃO PESSOA 

2.1. OBJETIVO GERAL 

Apresentar o planejamento e a proposta de criação de novos cursos e 

ampliação de oferta de vagas, pelo Campus João Pessoa, para inserção no Plano 

de Desenvolvimento Institucional. 

 

2.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 Atender aos requisitos legais previstos no Art. 8º da Lei nº 11.892/08, 

Lei de Criação dos Institutos Federais, § 1º e § 2º, referente aos 

percentuais de vagas em Cursos Técnicos, Cursos de Formação de 

Professores, inclusive Licenciatura; Percentual de Vagas Equivalentes 

em Cursos FIC, Cursos Superiores de Tecnologia, Bacharelado e Pós-

Graduação (Especialização, mestrado e doutorado), por Unidade de 

Ensino; 

 Atender o disposto na Seção VIII, da autorização de cursos, Art. 40, § 

3º, do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, referente a 

verticalização da oferta do ensino; 



 Atender o Artigo 2º do Decreto nº 5.840/2006 (PROEJA), no Plano 

Nacional de Educação 2014-2024 (Metas 3, 6, 8, 10, 11, 12, 13, 15 16 e 

17); 

 Garantir o cumprimento da Lei 13.409/2016 (PCD);  

 Viabilizar o alcance das metas do Plano Nacional de Educação 2014-

2024; 

 Ampliar e institucionalizar a oferta da Educação a Distância; e, 

 Planejar a oferta de cursos por meio dos critérios legais. 

 

3. INDICADORES DE GESTÃO DO CAMPUS JOÃO PESSOA 

A Lei nº 11.892/2008, em seu Art. 8º, §1º, estabelece o seguinte: 

[...] 

Art. 8o No desenvolvimento da sua ação acadêmica, o Instituto Federal, em cada exercício, deverá garantir o 

mínimo de 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para atender aos objetivos definidos no inciso I do caput 

do art. 7o desta Lei, e o mínimo de 20% (vinte por cento) de suas vagas para atender ao previsto na alínea b 

do inciso VI do caput do citado art. 7o. 

§ 1o O cumprimento dos percentuais referidos no caput deverá observar o conceito de aluno-equivalente, 

conforme regulamentação a ser expedida pelo Ministério da Educação. 

§ 2o Nas regiões em que as demandas sociais pela formação em nível superior justificarem, o Conselho Superior 

do Instituto Federal poderá, com anuência do Ministério da Educação, autorizar o ajuste da oferta desse nível 

de ensino, sem prejuízo do índice definido no caput deste artigo, para atender aos objetivos definidos no inciso 

I do caput do art. 7o desta Lei. 

[...] 

A Lei nº 11.892/2008, em seu Art. 7º incisos I, II e VI, estabelece o seguinte: 

 [...] 

Art. 7o Observadas as finalidades e características definidas no art. 6o desta Lei, são objetivos dos Institutos 

Federais: 

I - ministrar educação profissional técnica de nível médio, prioritariamente na forma de cursos integrados, 

para os concluintes do ensino fundamental e para o público da educação de jovens e adultos; 

II - ministrar cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores, objetivando a capacitação, o 

aperfeiçoamento, a especialização e a atualização de profissionais, em todos os níveis de escolaridade, nas áreas 

da educação profissional e tecnológica; 

... 

VI - ministrar em nível de educação superior: 



a) cursos superiores de tecnologia visando à formação de profissionais para os diferentes setores da 

economia; 

b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de formação pedagógica, com vistas na formação 

de professores para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, e para a educação 

profissional; 

c) cursos de bacharelado e engenharia, visando à formação de profissionais para os diferentes setores da 

economia e áreas do conhecimento; 

d) cursos de pós-graduação lato sensu de aperfeiçoamento e especialização, visando à formação de 

especialistas nas diferentes áreas do conhecimento; e  

e) cursos de pós-graduação stricto sensu de mestrado e doutorado, que contribuam para promover o 

estabelecimento de bases sólidas em educação, ciência e tecnologia, com vistas no processo de geração e 

inovação tecnológica. 

[...] 

 

O Decreto nº 5.840, de 13 de julho de 2006 que institui, no âmbito federal, o Programa 

Nacional de Integração da Educação Profissional com a Educação Básica na Modalidade 

de Educação de Jovens e Adultos - PROEJA, e dá outras providências, em seu artigo 2º 

estabelece o seguinte: 

[...] 

Art. 2o As instituições federais de educação profissional deverão implantar cursos e programas regulares do 

PROEJA até o ano de 2007. 

§1o As instituições referidas no caput disponibilizarão ao PROEJA, em 2006, no mínimo dez por cento do total 

das vagas de ingresso da instituição, tomando como referência o quantitativo de matrículas do ano anterior, 

ampliando essa oferta a partir do ano de 2007. 

§2o A ampliação da oferta de que trata o § 1o deverá estar incluída no plano de desenvolvimento institucional 

da instituição federal de ensino. 

[...] 

 

4. RESULTADOS DO CAMPUS JOÃO PESSOA 

4.1. RESULTADOS DO ANO DE 2020 

 

Na Figura 01, mostra-se a oferta de vagas para os cursos Técnicos Integrados ao 

Ensino Médio para o ano de 2020 de acordo com o Edital nº 147-2019 retificado pelos 

Editais 160, 167 e 188-2019 - PSCT 2020 -Técnico Integrado (atualizado em 26 de 

Novembro de 2019). Esta informação foi consultada no seguinte endereço eletrônico: 



https://estudante.ifpb.edu.br/media/Edital_147-2019_-

_PSCT_Integrado_2020_TY0yvNX.pdf. 

 

Figura 01 – Oferta de vagas, em 2020, para os cursos Técnicos Integrados. 

 
Fonte: https://estudante.ifpb.edu.br/ 

 

Na Figura 02, mostra-se a oferta de vagas para o curso Técnico em Eventos 

Integrado ao Ensino Médio para Educação de Jovens e Adultos (PROEJA) para o semestre 

de 2020.1 de acordo com o Edital Nº 72/2019 Edital de Abertura - PROEJA 2020.1 João 

Pessoa (atualizado em 8 de Janeiro de 2020). Esta informação foi consultada no seguinte 

endereço eletrônico: https://estudante.ifpb.edu.br/media/Edital_PRE_n%C2%BA_72-

2019_PROEJA_JP_2020.1_retificado_06.01.20.pdf. 

 

Figura 02 – Oferta de vagas, em 2020.1, para o curso Técnico Integrado em Eventos. 

 

Fonte: https://estudante.ifpb.edu.br/ 

 

 



Na Figura 03, mostra-se a oferta de vagas para os cursos Técnicos Subsequentes 

ao Ensino Médio para o semestre 2020.1 de acordo com o Edital nº 148-2019 retificado 

pelos Editais 161, 168 e 189-2019 - PSCT 2020.1 - Técnico Subsequente (atualizado em 

26 de Novembro de 2019). Esta informação foi consultada no seguinte endereço 

eletrônico: https://estudante.ifpb.edu.br/media/Edital_148-2019_PSCT_-

_Subsequente_2020.pdf. 

 

Figura 03 – Oferta de vagas, em 2020.1 para os cursos Técnicos Subsequentes. 

 
Fonte: https://estudante.ifpb.edu.br/ 

 

Na Figura 04, mostra-se a oferta de vagas para o curso Técnico Subsequente em 

Instrumento Musical ao Ensino Médio para o semestre 2020.1 de acordo com o Edital nº 

149-2019 retificado pelo Edital 151, 169 e 182-2019 - PSCT 2020.1 - Téc Subs 

Instrumento Musical (atualizado em 19 de Novembro de 2019). Esta informação foi 

consultada no seguinte endereço eletrônico: 

https://estudante.ifpb.edu.br/media/Edital_149-2019_-_PSCT_-_Subsequente_2020.1_-

_Instrumento_Musical_-_Jo%C3%A3o_Pe_4mRAgNT.pdf. 

 

Figura 04 – Oferta de vagas, em 2020.1 para o curso Técnico Subsequente em Instrumento Musical. 



 
Fonte: https://estudante.ifpb.edu.br/ 

 

Na Figura 05, mostra-se uma parte do documento (Termo de Adesão do IFPB 

para oferta no SISU) com a oferta de vagas para os cursos Superiores do Campus João 

Pessoa para o semestre 2020.1 de acordo com o termo especificado como Termo de 

Adesão do IFPB ao SiSU 2020/1ª edição (atualizado em 5 de Dezembro de 2019). O 

Documento por inteiro encontra-se em anexo. Esta informação foi consultada no 

seguinte endereço eletrônico: 

https://estudante.ifpb.edu.br/media/Termo_Adesao_1166_IFPB_SISU_2020.1.pdf. 

 

Figura 05 – Parte do documento, termo de adesão do IFPB - SISU, oferta para os cursos Superiores. 

 
Fonte: https://estudante.ifpb.edu.br/ 

 

A partir do documento do termo de adesão do IFPB – SISU, elaborou-se as 

Tabelas 01, 02 e 03, com a oferta de vagas para o ano de 2020, para os cursos superiores 

de tecnologia, bacharelado e engenharia, como segue: 

 



Tabela 01 – Oferta vagas dos cursos de Tecnologia, 2020. 

Curso Vagas ofertadas (anuais) Integralização (semestre) 

Automação Industrial 60 6 

Design De Interiores 60 6 

Geoprocessamento 50 6 

Gestão Ambiental 60 6 

Negócios Imobiliários 60 5 

Redes De Computadores 80 6 

Sistemas De Telecomunicações 70 6 

Sistemas Para Internet 80 6 

Oferta total 520 - 

 

 

Tabela 02 – Oferta vagas dos cursos de Bacharelado, 2020. 

Curso Vagas ofertadas (anuais) Integralização (semestre) 

Administração (Diurno) 80 8 

Administração (Noturno) 80 8 

Oferta total 160 - 

 

 

Tabela 03 – Oferta vagas dos cursos de Engenharia, 2020. 

Curso Vagas ofertadas (anuais) Integralização (semestre) 

Engenharia Civil 80 10 

Engenharia Elétrica 80 10 

Engenharia Mecânica 80 10 

Oferta total 240 - 

 

Na Figura 06, mostra-se a oferta de vagas para o curso superior de licenciatura 

em Letras para os semestres 2020.1 de acordo com o Edital nº 150/2019 (atualizado em 

20 de Setembro de 2019). Esta informação foi consultada no seguinte endereço 

eletrônico: https://estudante.ifpb.edu.br/media/Edital_150-2019_Letras_EAD_2020-

1.pdf. 

 

Figura 06 – Oferta de vagas, em 2020.1 para o curso de Licenciatura em Letras. 



 

Fonte: https://estudante.ifpb.edu.br/ 

 

 

 Desta forma tem-se na Tabela 04 as vagas ofertadas para os cursos de 

licenciaturas em Letras, Matemática e Química para o campus João Pessoa no ano de 

2020, de acordo com o Termo de Adesão do IFPB para oferta no SISU de 2020 e o Edital 

nº 150/2019. 

 

Tabela 04 – Oferta de vagas dos cursos de Licenciatura, no ano de 2020. 

Curso Vagas ofertadas (anuais) Integralização (semestre) 

Letras (*) 100 8 

Matemática (**) 80 8 

Química (**) 60 6 

Oferta total 240 - 

(*) - Editais nº 150/2020; 

(**) - Termo de adesão do IFPB – SISU, 2020. 

 

Na Figura 07, mostra-se a oferta de vagas para o curso de pós-graduação em 

Engenharia Elétrica para o ano de 2020 de acordo com o Edital nº 51/2019, de 29 de 

outubro de 2019, PRPIPG/Direção Geral Campus João Pessoa. Esta informação foi 

consultada no seguinte endereço eletrônico: 

https://estudante.ifpb.edu.br/media/Edital__PPGEE_2020.1_Assinado2.pdf. 

 

Figura 07 – Oferta de vagas, em 2020 para o curso de Mestrado em Engenharia Elétrica. 



 
Fonte: https://estudante.ifpb.edu.br/ 

 

Na Figura 08, mostra-se a oferta de vagas para o curso de pós-graduação, 

Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica para o ano de 2020 de 

acordo com o Edital nº 01/2020, de 03 de fevereiro de 2020, Coordenação Acadêmica 

Nacional do Programa de Pós-Graduação em Educação Profissional e Tecnológica - 

ProfEPT. Esta informação foi consultada no seguinte endereço eletrônico: 

https://estudante.ifpb.edu.br/media/20200108_ENA.pdf. 

 

Figura 08 – Oferta de vagas, em 2020 para o curso de Mestrado Profissional ProfEPT. 

 
Fonte: https://estudante.ifpb.edu.br/ 

 

Na Figura 09, mostra-se a oferta de vagas para o curso de pós-graduação em 

Tecnologia da Informação de acordo com o Edital nº 52/2019, de 29 de outubro de 2019, 

PRPIPG/Direção Geral Campus João Pessoa. Esta informação foi consultada no seguinte 

endereço eletrônico: 

https://estudante.ifpb.edu.br/media/Edital_MPTI_2020_Assinado_final.pdf. 

 



Figura 09 – Oferta de vagas, em 2020 para o curso de Mestrado Profissional em Tecnologia da Informação. 

 
Fonte: https://estudante.ifpb.edu.br/ 

 

Desta forma, tem-se na Tabela 05 as vagas ofertadas para os cursos de pós-

graduação stricto sensu (Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica – PPGEE, 

Programa de Pós-Graduação em Educação Profissional e Tecnológica – ProfEPT e 

Programa de Pós-Graduação em Tecnologia da Informação - PPGTI) para o campus João 

Pessoa no ano de 2020. 

 

Tabela 05 – Oferta vagas dos cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu, em 2020. 

Curso Vagas ofertadas (anuais) Integralização (semestre) 

PPGEE 20 4 

ProfEPT 24 4 

PPGTI 23 4 

Oferta total 67 - 

 

Na Figura 10, mostra-se o número de vagas ofertadas, em números absolutos, 

pelo campus, no ano de 2020 para os tipos de cursos definidos pela Lei 11.892/2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Figura 10 – Vagas nominais ofertadas, pelo campus, no ano de 2020. 

 
Fonte: Elaboração própria. 

 

Verifica-se que a oferta de vagas no ano de 2020 é de: 44,90% para os cursos 

técnicos; 10,80% para os cursos de licenciaturas e de 44,30% para os outros tipos 

de cursos. Segundo este critério, vagas nominais absolutas ofertadas, para atender a 

Lei 11.892/2008, necessitaríamos aumentar a oferta para os cursos técnicos em 6,10%. 

Ampliar a oferta de vagas para os cursos de licenciatura em 10,20%. E reduzir a ofertas 

dos outros cursos em 14,30%. Importante destacar que necessitaríamos aumentar a 

oferta de cursos em EJA em 6,40%. 

Na Figura 11, mostra-se o número de vagas ofertadas, em números absolutos, 

pelo campus, considerando o planejamento indicado neste Plano de Oferta de Cursos e 

Vagas (POCV) no ano de 2020 para os tipos de cursos definidos pela Lei 11.892/2008. 

 

 

 

 

 

 

 



Figura 11 – Vagas nominais ofertadas, pelo campus, de acordo com o planejamento no POCV. 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Verifica-se que a oferta de vagas foi ampliada de: 44,90% para 49,60% para os 

cursos técnicos; 20,30% para os cursos de licenciaturas e de 30,10% para os outros 

tipos de cursos. Segundo este critério, vagas nominais absolutas ofertadas, para 

atender a Lei 11.892/2008. Com a implantação da oferta planejada no POCV 2020 do 

Campus João Pessoa conseguiríamos atingir o atendimento a legislação em todas as 

modalidade e níveis de cursos. 

Na Figura 12, mostra-se o número de vagas ofertadas, em números absolutos, 

pelo Campus João Pessoa, para os cursos técnicos de acordo com a Lei 11.892/2008. 

 

 

 

 

 

 

 



 

Figura 12 – Vagas nominais ofertadas atualmente para os Cursos Técnicos. 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Verifica-se que a oferta de vagas para os cursos técnicos integrados corresponde 

ao percentual de 44%, não atendendo ao critério de 55% (no mínimo) para oferta, dos 

cursos técnicos integrados, de acordo com a meta estabelecida nas diretrizes indutoras 

para a oferta de educação profissional técnica de nível médio integrada no IFPB. 

Na Figura 13, mostra-se o número de vagas ofertadas, em números absolutos, 

pelo Campus João Pessoa, para os cursos técnicos, de acordo com o estabelecido no 

planejamento descrito no POCV do Campus João Pessoa seguindo os critérios indicados 

na Lei 11.892/2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Figura 13 – Vagas nominais a serem ofertadas de acordo com o POCV para os Cursos Técnicos. 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Verifica-se que a oferta de vagas para os Cursos Técnicos Integrados foi ampliada 

de: 44% para 64,10%, atendendo ao critério de 55% (no mínimo) para oferta, dos cursos 

técnicos integrados, de acordo com a meta estabelecida nas diretrizes indutoras para a 

oferta de educação profissional técnica de nível médio integrada no IFPB. 

 

5. CONCLUSÕES 

Verifica-se pelas Figuras 10 e 13, que com a implantação do Plano de Oferta de 

Cursos e Vagas elaborado pelo Campus João Pessoa é possível atingir aos critérios 

estabelecidos pela Lei 11.892/2008 e pelas diretrizes indutoras para a oferta de educação 

profissional técnica de nível médio integrada no IFPB. 

Nos Anexos seguem os documentos exigidos para submissão da proposta do 

POCV para o campus João Pessoa segundo o Edital PRE Nº 18/2020, de 04 de junho 

de 2020. 
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